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Grupo Parlamentar 

 

Proposta de Alteração 

PROPOSTA DE LEI N.º 226/X 

ORÇAMENTO DE ESTADO PARA 2009 

 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda apresenta a seguinte proposta de alteração 

ao artigo 34.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, a 

incluir no artigo 56.º da Proposta de Lei: 

 

Artigo 56.º 

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas  

 

“Artigo 34.º 

Provisões fiscalmente dedutíveis 

 

 

1 - Podem ser deduzidas para efeitos fiscais as seguintes provisões: 

a) As que, resultantes da actividade de bancos e outras instituições financeiras não 

ultrapassem os limites mínimos obrigatórios fixados prudencialmente pelo Banco de 

Portugal, sendo excluídas as provisões para riscos gerais e para riscos específicos de 

crédito que não sejam atribuíveis a créditos decorrentes da actividade normal da 

instituição e sendo ainda excluídas as provisões para menos-valias definidas para cobrir 

os riscos de operações de alienação de títulos ou outras aplicações financeiras. 

b) As que, no âmbito da disciplina definida pelo Instituto de Seguros de Portugal, e as 

que, por força de uma imposição de carácter genérico e abstracto, tiverem sido 

obrigatoriamente constituídas pelas empresas de seguros submetidas à sua supervisão e 

pelas sucursais em Portugal de empresas seguradoras com sede em outro Estado 

membro da União Europeia, incluindo as provisões técnicas legalmente estabelecidas. 

2. Podem ainda ser deduzidas para efeitos fiscais as seguintes provisões: 

a) As que se destinarem a cobrir as perdas de valor que sofrerem as existências; 

b) As que se destinarem a ocorrer a obrigações e encargos derivados de processos 

judiciais em curso por factos que determinariam a inclusão daqueles entre os custos do 

exercício; 
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c) As que, constituídas por empresas que exerçam a indústria extractiva do petróleo, se 

destinem à reconstituição de jazigos.” 

 

 

 

 

As Deputadas e os Deputados, 
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